
MUNICÍPIO DE MENDES PIMENTEL
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI Nº 15/2024

Autoria: Poder Legislativo
Nº do Protocolo: 120/2024
Protocolado em: 05/06/2024 09h53

Revoga a Lei 1753/2024, que alterou dispositivos
da Lei nº 996, de 20 de dezembro de 1993, e dá
outras providências.

A Câmara Municipal de Mendes Pimentel/MG aprova e seu Presidente, no uso das suas atribuições
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e Regimento Interno, a seguinte PROJETO DE LEI:
 
Art. 1º - Revoga a lei 1753/ de 04 de abril de 2024, que alterou dispositivos da lei nº 996, de 20 de
dezembro de 1993, e dá outras providências.
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

Trata se de projeto de Lei que revoga a Lei 1753 de 04 de abril de 2024, que se trata de alterações a
lei nº 996, de 20 de dezembro de 1993, e dá outras providências.
 
O Motivo para tal, que após a aprovação da respectiva lei, o poder legislativo entendeu que a lei fere
os princípios da legalidade e moralidade, PR estar beneficiando servidores individualmente, em invés
de estar beneficiando todos servidores municipais.
 
Compulsando Leis Federais e Estaduais, o TCE e o STF e também o TJMG já se manifestaram através
da consulta 1031459 TCE MG anexa, o RE 1.302.501/PR, que é ilegal a cumulação de cargos em caso
de aposentadoria 
 
Assim, faz se necessário a revogação deste projeto.

Edson Onesimo da Silva
Vereador Presidente
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